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A PROCURADORIA DO MUNICÍPIO DE PACATUB{SE, por meio

deste signatário, fora provocada pela Comissão de Licitação paÍa apresentaÍ parecer

jurídico acerca da possibilidade de formalização da minuta do contrato em anexo,

através do processo de Inexigibilidade de nc 068/2023, que tem como finalidade à

contratação para realização de show artístico "Banda "SAMUEL SILVA", mediante seu

representante exclusivo, paÍa apÍesentação, na Festa da Padroeira Nossa Senhora

Aparecida do povoado Aracaré dia 14/7012023, de acordo com o art. 25, III, da Lei na

8.666193, independentemente de suas transcrições.

É o rclatóio, passamos a opinan

Inicialmente, vale ressaltar, que a referida proposta encontra fundamentação

de justificativa de sua contratação nos termos do art 25, III da Lei no 8.666/93 de 21 de

junho de 1993.

Configura-se inexigibilidade de licitação quando for inviável a competição

conÍorme a lição do reconhecido e renomado administrativista Marçal fusten Filho, iz

oerbis:

"Dá-se à ineigibiliilade de licitação quanilo for inoiáoel a conqaeão O conceito

de inoiabiliilade ile competiçõo não foi explicitailo pela lei, rctntando htencional

amplitutle tle abangência. Toilas as sittações que caract*izam a inoiabilid.aile de

competição podem popiciar a ausência .le licitação e o. cofltt,tação ilireta. A lei

remete à oeificação ilas circunstâncias ile fato, reconhecetih implicitameúe a

impossibiliilaile ile eletco exaustioo e ailotailo aprioristicametb,,,
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O dispositivo legal supramencionado dispõe:

"Art. 25 - É ineigíoel a licitaçõo quanilo houoer inoiabilidaite ile conpetição, em

especial:

III - para corrttqtq.ção de uoÍissional ile qualquer setor artístico, ilbetarnente ou

abaoés ite EMPRESÁRIO EXCLIISM, itesile que consagrudo pela crítica

especializada ou pela opinião pública. (grifos nossos)

A conceituação de artista diz respeito àrs qualidades do profissional sobre as

matérias e téoricas desempenhadas na realização dos trabalhos. Indusive, tais técnicas

devem ser vislumbradas através da documentação acostada pelos fufuÍos contratados.

O ilustrado Conselheiro do Tribunal de Contas do Estado de São paulo prof.

Antonio Roque Citadini orienta:

"Seu babalho e seu níoel ile cotúrecimmto peÍrnitern à Ailrninbfiaçã.o cottsiilenr,

ile iaício, que estes poilerõo, de fonna aileqtatta, satisfazer plenarrrette aos

obietiaos ilo contrato. Iúí que se1 paÍa tanto, profissional ou emyesa beu

sueediilos, cteilotes ile bom conceito na árm ptofissiolal, ilc Íorma que suois

cteilenciais ttanqüilizem o gestor públbo quanto à capacitação paru itesempenhar

tal tsreÍa", Antônto Roque Citadini, i& Comentiários e Jurisprudência sobrc a Lei

de Licitação Pública - 2a edição. Pág. 202.

Assim sendo, o procedimento da licitação se toma inexigivel por

singularidade do objeto em vista da impossibilidade de julgamento rbjetivo.

Acerca desse faustoso assunto transcrevemos o pensammto do inexcedível

Mestre Celso Antônio Bandeira de Melo, no senúdo de que:
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"....,..são singulares toilas as protluções intelectuais, realizadas isolatla ou

corritfltarnrflte, por eqtipe, senpre que o btbalho a su proiluziilo se defina pela

marca pessoal (ou coletioa) *pressaila em catacterísticas científicas, téoticas ou

artÍsticas", (LicitaÉo, 1' ed. 2. tLageÍ& São RT,

Portanto, à singularidade dos serviços retrata atividade personalíssima o que

inüabiliza uma comparação de modo obietivo. Eis a magistral inteligência do insigne

Marçal fusten Filho:

"Por isso quando a cofltratação eaooloer semiços técnias científicos,

especializados (especiabnente ilaqueles iadicados no art. fi), poitená lazer-se

diretarneflte, inilepanilentemcnte ile proceilirnmto ÍoÍrnsl liciratóÍio', (Marçal Justm

Filho, obra citada, pág. 264).

Quanto aos demais requisitos exigidos na Lei fartammte comentada no

presente Parecer, afigura-nos que se encontram pÍeenchidos, em face da documentação

acostada aos autos.

Destarte, a conhatação em pareço pode s€Í realizada de forma direta, em

ürtude da inexigibilidade prevista no aÍL 25, III, da Lei 8.666/93, por ser destinada à

contratação de pÍofissional de setor artístico, consagrados pela opinião pública local

Por fim, é de bom alütre salientar que a veracidrde de todas as

inÍor:nações e documentação apresentadas são de inteira responsabiüdade dos

adrninistradores púbücos.
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NO MAIS, OS PROFISSIONAIS DEVEM SER SOBEIAMENTE

RECONHECIDOS E EXPERIENTES, IÁ TENDO PRESTADO O REFIRIDO

sERVrçO EM OUTROS MUNrCÍPrOS.
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Neste passo, convém chamar a atenção para a possibilidade de aplicação de

sanções de natuÍeza política, administrativa, civil pecuniária e p€nal, em caso de

malversacão da verba pública. decorrentes de imptobidade administrativ4 a partir da

Lei n." 8.429192, com a edição da Lei de responsabilidade Fiscal complementada pela Lei

n." 10.028/2000, que criou novos tipos penais (crimes contra as finanças públicas), de

modo a tomar mais efetivos os princípios constitucionais da Administração Pública (art.

37lCF).

Face ao exposto, a Procuradoria manifesta-se pela inexistência de óbice legal

no presente procedimento, desde que obedecidos todos os ditames legais. O que

submeto à consideração superior.

Pacatuba/SE,09 de outubro de 2023.

ALLANA DE OLIVEIRA MELO

AB/SE 12 363
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